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1. Processo nº: 2425/2017;  

2. Classe de assunto: 4. Prestação de Contas 

2.1. Assunto: 12. Prestação de Contas de Ordenador – exercício 2016 

3. Responsável: Rivaldo Barbosa de Souza (CPF nº 508.024.451-87), gestor à época;  

4. Origem: Município de Divinópolis do Tocantins – TO 

5. Entidade: Câmara de Divinópolis do Tocantins 

6. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO 

7. Representante do MP: Procurador-Geral de Contas Zailon Miranda Labre Rodrigues 

8. Procurador constituído nos autos: Não atuou 

 

9. RELATÓRIO Nº 026/2019 

9.1. Trata-se da prestação de contas de apresentada pelo senhor Rivaldo 

Barbosa de Souza, gestor da Câmara de Divinópolis do Tocantins no exercício de 2016. 

9.2. A prestação de contas foi analisada por meio do Relatório de Análise de 

Prestação de Contas nº 229/2018 (evento 7).  

9.3. Mediante Despacho nº 367/2018 (evento 8) promoveu a citação do senhor 

Rivaldo Barbosa de Souza, gestor à época para apresentar esclarecimento sobre quatro 

impropriedades que serão detalhadas no voto. Transcorrido o prazo, ante a ausência de defesa 

expediu o Certificado de Revelia nº 216/2018 (evento 11). 

9.4. Instados novamente a se manifestarem a Coordenadoria de Análise de 

Prestação de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal, manifestou-se apenas sobre a 

revelia (evento 12). 

9.5. O Corpo Especial de Auditores, através do Parecer nº 1111/2018, da lavra 

da Conselheira Substituta Maria Luiza Pereira Meneses, manifestou-se pelo julgamento 

irregular das contas anuais de 2016. 

9.6. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer Ministerial nº 

1444/2018, de autoria do Procurador-Geral de Contas Zailon Miranda Labre Rodrigues, 

opinou pela irregularidade facultando a aplicação de multa. 

É o relatório.  
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